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O Vereador, que abaixo subscreve, requer a Mesa Diretora depois 

de cumpridas às formalidades regimentais e ouvido o Plenário, que seja 

solicitado ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. GILDO PONTES DE ARRUDA, que 

disponibilize para a Paróquia São Miguel Arcanjo um terreno para ser 

construída uma Capela no Loteamento Luciano Andrade, em Sairé. O terreno 

que poderá ser utilizado, deverá ser ao lado do Parque Municipal Laranjeiras, 

pois na localidade temos um grande número de fiéis católicos que estão com 

dificuldades de frequentarem a Igreja Matriz que encontra-se com uma 

distância bastante considerável do Loteamento Luciano Andrade.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, e Vereadora, na cidade 

de Sairé temos dois templos da Igreja Católico, todos localizados no Centro da 

cidade e, essa localização dos templos tem sido uma dificuldade para muitos 

católicos que residem em bairros distantes do Centro da cidade. Por essa 

razão, faz-se necessário se disponibilizar um terreno para que a Paróquia de 

São Miguel Arcano possa construir a Capela para poder atender melhor a
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todos os católicos do Município de Sairé. O espaço que indicamos é um terreno 

ao lado do Parque Laranjeiras, pois está localizado no Centro do referido 

Loteamento e é um terreno propício para esse projeto em favor da religiosidade 

dos nossos munícipes.

Dá decisão dessa Casa Legislativa Municipal, dê- se ciência ao Exmo. 

Sr. Prefeito do Município, ao Secretário de Obras, aos moradores daquela 

localidade, ao Padre Rivaldo Regis, aos interessados, bem como a imprensa 

escrita e falada de nosso Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sairé, 14 de fevereiro de 2022.
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